
 

Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

PORTARIA N°36 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014 
(NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CONFORME LEI FEDERAL 11.947 DE 16 DE 

JUNHO DE 2009 E LEI MUNICIPAL N°1.247 DE 29 DE ABRIL DE 1997, COM AS ALTERAÇÕPES PRODUZIDAS PELA LEI MUNICIPAL IV 
1.424 DE 23 DE SETEMBRO DE 2010) 

ROGÉRIO LUIZ BARBOSA ULSON, Prefeito Municipal da Estância 
Climática de Analândia, usando de suas atribuições legais e 

RESOLVE: 

ARTIGO 1° - NOMEAR, a partir desta data e em conformidade com a Lei Federal 
11.947 de 16 de junho de 2009 e Lei Municipal 1.247 de 29 de abril de 1997, COM 

as alterações introduzidas pela Lei Municipal n° 1.424 de 23 de setembro de 
2010, os seguintes membros para comporem o Conselho de Alimentação 
Escolar: 

COMPOSIÇÃO 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

Titular - Claudete Rodrigues 
Suplente - Silvia Cristina Belline Cereda 

REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

Titular - Eliana Aparecida Peixe Gregoracci 
Suplente - Luciana Velloso 

Titular - Isabel Vivaldini Romeiro 
Suplente - Cristiana Aparecida Moura 

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 

Titular - Cerilia Maria Freitas Lacerda 
Suplente - Noemy Cotrim de Oliveira 

Titular - Ana Rosa Barbosa da Silva 

Suplente - Oraci Martino Biazolo 
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Estância Climática de Analândia 

CONTINUAÇÃO DA PORTARIA 36/ 2014 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

Titular — Ivone Aparecida Guinther 

Suplente — Angela Maria Romeiro Vicente 

Titular — Elisabete de Brito 

Suplente — Celia Donizete Romeiro Marchizelli 

ARTIGO 20  - Os serviços prestados pelos membros do Conselho ora nomeados 

não serão remunerados, sendo seus serviços considerados de relevância ao 

Município. 

ARTIGO 3° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, especialmente portaria 49/2010. 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 21 de fevereiro de 2014. 

ROGERIO LUIZ8RBOSA 
PREFO MUNICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de 

Analândia em 21 de fevereiro de 2014. 

ROGÉRIO LUIZ E3 • 80 • • 
PRE 	O MUNICIPAL 
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